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 LEI Nº 301, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a

incluir  Fonte  de  Recursos  NÃO

PREVISTA EM AÇÃO ESPECÍFICA DA

LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais

e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono esta Lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o elemento de despesa e Fonte de

Recursos no Orçamento vigente, na forma discriminada abaixo:

Secretaria:               0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária:    0707 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Função:                               12 – Educação

Subfunção:                         365 – Educação Infantil 

Programa:                          003 – EDUCAÇÃO: VALORIZANDO O SER E O SABER

Atividade:                          2.033 – GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DO ENSINO

INFANTIL
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Artigo  2º Acrescente-se  ao  Plano  Plurianual  –  PPA  2018-2021,  a  Lei  de  Diretrizes

Orçamentária,  a  Lei  Orçamentária  Anual  para  o  exercício  de  2021  e  ao  Quadro  de

Detalhamento  da  Despesa  -  QDD,  o  Programa,  Ação  –  (Projeto/Atividade),  Subfunção  e

Naturezas da Despesa, conforme acima discriminados, no Artigo 1º.

Artigo 3º Os recursos, para a cobertura do presente Crédito Adicional Especial, decorrerão,

na forma do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com seu

inciso,  III  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias  ou  de

créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)

Artigo 4º  O Decreto de abertura do crédito especial  autorizado, a ser editado pelo Poder

Executivo  na  forma  definida  no  art.  42  da  Lei  nº  4.320/64,  no  decorrer  da  execução

orçamentária,  especificará  os  elementos  de  despesas,  respaldadas  como documentação  de

suporte;

Artigo 5º Fica o poder Executivo autorizado suplementar o programa mencionado nos artigos

anteriores, caso a situação requeira mais recursos.

Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 23 de novembro de 2021.

Órgão / unidade
Funcional -

Programáica 
Categoria Econômica Fonte 

0707 - FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.365.003.2.033 3.1.90.04
Contratação por

Tempo Determinado
18 – Fundeb 70%

0707 - FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.365.003.2.033 3.1.90.11
Vencimentos e

Vantagens Fixas -

Pessoal Civil

18 – Fundeb 70%

0707 - FUNDO

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.365.003.2.033 3.1.90.13 Obrigações Patronais 18 – Fundeb 70%
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JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 035/2021

“Torna  sem  efeito  ato  de  férias  nº

178/2021”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ,  ESTADO  DA  BAHIA, no  uso  de  suas

atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor;

CONSIDERANDO que  o  Servidor  ADISON  COSTA GONÇALVES  DA SILVA não

dispõe de período aquisitivo para gozo de férias;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Tornar  sem  efeito  o  Ato  de  Férias  nº  178,  do  servidor  ADISON  COSTA
GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 3253, ocupante do cargo de Guarda Municipal

publicado no Diário Oficial do Município no dia 10 de novembro de 2021, ano 10, página

08, edição 1.321.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, Cipó – BA, 23 de novembro de 2021. 

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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